
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N.° 55/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

Aprova o Relatório da Auditoria de contratação de 
Professores Substitutos. 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições regulamentares, e considerando a decisão do Conselho Superior na reunido do dia 06 de 
setembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.° - Fica aprovado o Relatório da Auditoria de contratação de Professores Substitutos, 
conforme em anexo. 

Art. 2° Esta resolução entrara em vigor a partir de 06 de setembro de 2022. 

RAFA ALVES SCARAZZATI 
REITOR EM EXERCÍCIO 



  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

 

 
 

Tipo de auditoria: Avaliação de conformidade 

Unidades: RH da Reitoria e dos campus. 

Exercício: 2019 a 2022. 

Objeto: Contratação de professores substitutos. 

Motivo: previsão para o PAINT 2022 em decorrência de rodízio de 

ênfase, permitindo que objetos considerados de menores riscos sejam avaliados 

periodicamente. 

Escopo: Processos de contratação de professores substitutos. 

 

1 - Objetivo 

O presente trabalho objetivou responder às seguintes questões de 

auditoria: 

1.1 – Os motivos que alicerçam a contratação de substitutos têm seguido 

as hipóteses legais? 

1.2 – Os processos de substituição têm sido regularmente tramitados? 

 

2 - Metodologia 

2.1 – Entendimento do objeto auditado por meio de estudo da legislação 

aplicável e reunião com o setor responsável da Reitoria. 

2.2 – Solicitação de toda documentação correlata. 

2.3 – Aplicação de checklist aos processos do SUAP. 

2.4 – Solicitação final de esclarecimentos de casos específicos aos 

responsáveis da reitoria e campus. 

 

3 - Critérios de avaliação 



As leis que regulam a contratação de substitutos, seus regulamentos e 

o manual da DGP-RET foram utilizados como critérios. 

 

4 - Normas 

Lei nº 8.745/1993: Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Decreto Nº 4.748/2003 : Regulamenta o processo seletivo simplificado a 

que se refere o § 3º do art. 3º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e dá 

outras providências.  

Portaria nº 3.790/2018: Delega competências à Direção-Geral dos 

Campus para empreender a contratação de docentes substitutos, no âmbito de 

sua unidade. 

 

5 - Papéis de trabalho 

5.1 – Checklist da auditoria de professores substitutos. 

5.2 – Relação de processos de professores substitutos. 

5.3 – Matriz para aleatorização da amostra. 

 

6 - Evidências 

6.1 – O checklist da auditoria de professores substitutos foi aplicado a 

124 servidores efetivos listados e escolhidos conforme papéis de trabalho acima. 

Contém 22 itens a serem verificados. 

São 794 substituições desde 2019; 347 ativas e 447 já encerradas; 

tramitadas em 701 processos. Foram consultadas as informações dos servidores 

efetivos e substitutos no SUAP: matéria que ensina, rendimentos e vantagens, 

carga horária, afastamentos e datas de exercício. Também foi feita consulta 

sumária com os nomes dos substitutos no DOU.  

6.2 - Da amostra verificada foi possível evidenciar: 

Apenas 33 não são afastamento para qualificação (26,61%), 

representando esta 73,39% da fundamentação dos substitutos contratados no 

IFSP. 

Onze substitutos foram contratados sem o interstício de 24 meses por 

permissivo da MP 922/2020 (08,87%). Ressaltamos que a DGP informou que os 

contratos em questão não foram prorrogados. 

Em apenas dois processos se constatou a análise de compatibilidade de 

horários do substituto. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.748-2003?OpenDocument


Em dois processos o substituto solicitou o encerramento do contrato; 

foram liberados do cumprimento do aviso prévio de 30 dias, devidamente 

justificado. 

Apenas 3 processos tratavam de contratos de 20 horas semanais; os 

restantes eram contratos de 40 horas por semana. 

Em 37 processos não consta aditamento de prorrogação de prazo 

(29,83%) 

Em 21 processos não se referência o edital de homologação do processo 

seletivo (16,93%). 

Em 68 processos não se evidencia a posição do substituto na fila ao ser 

convocado, e as desistências dos demais candidatos (54,84%). 

Em 112 processos não se pode verificar se o substituto atende à 

formação especificada no edital; principalmente porque não são juntados os 

documentos que comprovem a formação do professor (90,32%). 

Em apenas 6 processos consta a publicação da rescisão contratual 

(4,84%). 

Em apenas 30 processos constam a publicação dos aditivos contratuais 

no DOU (24,20%). 

Manual estabelece que será autuado um processo por servidor. Em 

alguns poucos casos foram autuados processos com mais de um servidor 

substituído. 

Apenas 51 processos constavam a publicação do extrato contratual 

(41,12%). 

6.3 - Restaram poucas dúvidas, que foram satisfatoriamente sanadas 

pelos setores responsáveis da reitoria e campus. Dentre elas, o esclarecimento 

que a contratação do professor substituto é realizada nos casos previstos em 

Lei, com a finalidade de suprir a ausência de um docente do cargo da carreira 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – EBTT, sem a 

especificidade da disciplina ou área.  

 

7 - Consequências esperadas em caso de não conformidade 

A contratação de professores substitutos é exceção ao regime jurídico 

único dos servidores da União. Por isso se reveste de exigências a fim de impedir 

o seu desvirtuamento. São controles que focam na transparência e limitação de 

aspectos contratuais. 

 

8 - Condição encontrada nos trabalhos 



Os processos de substituição de professores são iniciados e 

operacionalizados pelos campus, mas a maior parte dos controles são efetuados 

pela CAGP-DGP-RET. Alguns desses controles não ficam expressamente 

registrados nos processos; sendo o maior exemplo as publicações no DOU. 

 

9 - Respostas às questões de auditoria 

As hipóteses de afastamento têm sido adequadamente seguidas. A 

grande maioria dos afastamentos se dá para qualificação.  

A tramitação varia bastante. Embora os encaminhamentos sejam 

padronizados a documentação juntada difere muito entre os processos e entre 

campus. 

 

10 – Achados 

 

10.1 - Conforme o manual de procedimentos para contratação de 

professor substituto: 

Fls.15; etapa 3, 2, d – a CGP deve publicar o extrato do contrato 

no DOU (Procedimento de Fila do próprio campus). 

Fls. 19; etapa 3, 2, d - a CGP deve publicar o extrato do contrato 

no DOU (Procedimento de Aproveitamento de Fila). 

Fls. 21; 9.4, item 1 -  a CAGP publica o edital do processo 

seletivo no site do IFSP; e seu extrato no DOU. 

Fls. 21; itens 2, 4 -  a CGP encaminha outras publicações a 

serem feitas pelos campus. 

Fls. 22; item 6 -  a CGP publica no DOU o extrato de 

homologação. 

Fls. 28; 9.7.1; item 4 – a CGP publica no DOU o extrato de 

aditamento contratual. 

Fls. 29; 9.7.2; item 3 – a CGP publica no DOU o extrato de 

aditamento de alteração de carga horária. 

Fls. 30; 9.8, item 2 – a CGP publica no DOU o extrato de rescisão 

contratual. 

Publicações em geral não são juntadas.  

A principal causa identificada é a multiplicidade de sistemas utilizados 

durante os trâmites. O SUAP é usado para registrar os andamentos processuais. 

A comunicação com candidatos e campus é feita por e-mail. Outros sistemas 

são usados para cadastro dos servidores (SIAPE) e publicações no DOU. 



Após as publicações serem efetuadas pelo procedimento específico, o 

servidor responsável confere diretamente no Diário Oficial. Deste modo é 

simples que se faça cópia da publicação e a anexe ao processo. 

O manual exige uma série de publicações que, em sua maioria, são 

encontradas por meio de pesquisa simples no DOU. Além da facilidade, a 

juntada das publicações previstas no manual proporciona maior transparência e 

eficiência, inclusive para o controle social. 

O controle das publicações pode ser facilmente feito se elas forem 

juntadas aos processos. A continuar sem esta exigência, permanecerá a 

necessidade de consultas adicionais. 

 

10.2 – Em consideração à efetivação de uma transparência ativa, os atos 

da administração devem ter divulgação ampla e acessível. 

Apenas indiretamente, através do edital de homologação, que se 

acessam as filas usadas na substituição; já que não são juntadas aos processos. 

Pelos procedimentos efetuados tem-se razoável evidência da 

efetividade dos controles sobre o uso das filas.  

O achado é pertinente pelo aspecto da transparência, já que a 

Informação de controle é acessível apenas indiretamente, via DOU. 

Assim como o achado anterior a recomendação de juntada das 

publicações efetuadas pode sanar a condição encontrada se for seguida a 

recomendação de juntada do edital de homologação constando a fila usada. 

 

11 - Recomendações 

11.1 – Recomendamos a juntada das publicações feitas no DOU aos 

processos do SUAP; inclusive o edital de homologação com a fila usada e 

eventual comprovação da desistência da vaga.  

11.2 – Recomendamos, nos casos de acúmulo legal, a juntada da 

comprovação de compatibilidade de horários ou relacionar o processo de 

contratação ao processo inicial.  

11.3 – Recomendamos que se observe estritamente a autuação de um 

processo por servidor estabelecida no manual. 

 

12 - Benefícios esperados em decorrência destes trabalhos de 

auditoria 

Essa auditoria objetiva agregar valor à gestão ao possibilitar maior 

controle quanto à legalidade dos processos de professores substituto e 

transparência no uso das filas. 



 

13 - Plano de ação 

 

Recomendação Ação implementada Data Responsável 

11.1 – Recomendamos a 
juntada das publicações 
feitas no DOU aos 
processos do SUAP; 
inclusive o edital de 
homologação com a fila 
usada e eventual 
comprovação da 
desistência da vaga.  

 

10/02/2023 

 

11.2 – Recomendamos, 
nos casos de acúmulo 
legal, a juntada da 
comprovação de 
compatibilidade de 
horários ou relacionar o 
processo de contratação 
ao processo inicial. 

 

10/02/2023 

 

11.3 – Recomendamos 
que se observe 
estritamente a autuação 
de um processo por 
servidor estabelecida no 
manual. 

 

10/02/2023 

 

 

14 - Manifestação da unidade auditada 

Na reunião de busca conjunta de soluções com o RH da reitoria foi 

deliberado o seguinte: nos casos de acúmulo legal, a juntada da comprovação 

de compatibilidade de horários pode ser atendida também ao relacionar o 

processo de contratação ao processo inicial. 

15 – Anexo 

 


